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LEI Nº 1.435/2023 – DE 13 DE JUNHO DE 2023 
“Dispõe sobre o pagamento, por meio de cartão de débito e/ou 

crédito, de débitos tributários e/ou não tributários, constituídos ou 

não, inscritos ou não na dívida ativa e dá outras providências”. 

 

FERNANDO BARBERINO, Prefeito Municipal de São João do Pau 

D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

 

ARTIGO 1º – Os débitos tributários e/ou não tributários, 

constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa, poderão ser quitados pelos 

contribuintes por meio de cartão de débito e/ou crédito. 

§ 1° - Na modalidade crédito, os débitos poderão ser parcelados. 

§ 2° - Os valores referentes ao principal, multas e juros poderão ser 

incluídos no parcelamento, a critério do contribuinte. 

§ 3° - Excluem-se desse dispositivo os débitos que são originários 

de cobrança judicial e ou protesto de títulos. 

ARTIGO 2º – O pagamento, por meio de cartão de débito ou de 

crédito, será realizado a partir das informações constantes dos boletos gerados pelo 

sistema informatizado de cobrança. 

ARTIGO 3º – Nos pagamentos realizados através de cartão de 

débito ou crédito fica autorizado o acréscimo de custos operacionais e 

administrativos ao valor principal da cobrança, de modo a não causar perda na 

arrecadação por parte da administração direta ou indireta do Município de São João 

do Pau D’Alho. 
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ARTIGO 4º – O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no 

que couber. 

ARTIGO 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei 

onerarão as dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal 

de cada exercício, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos treze (13) 

dias do mês de junho de dois mil e vinte e três (2023). 

 
FERNANDO BARBERINO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 
AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
 

Valmeris de Sant’anna Rodrigues 
Resp. p/ Exp. Secretaria 
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JUSTIFICATIVA:-  
 

Exmo Sr. Presidente e Dignos Pares, 

 

Sirvo-me do presente para submeter à apreciação desta ilustre 

Edilidade o incluso Projeto de Lei nº 012/2023, que “dispõe sobre o pagamento, por 

meio de cartão de débito e/ou crédito, de débitos tributários e/ou não tributários, 

constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa e dá outras providências”. 

 

Objetiva-se, com o presente Projeto de Lei, oferecer ao contribuinte 

a possibilidade de pagamento por meio de cartão de débito e/ou crédito de dívidas 

do IPTU, taxas, contribuições e demais débitos municipais. 

 

Ressaltamos que, o uso do cartão de crédito torna-se um 

instrumento profícuo, tanto para a Prefeitura que recebe quanto para o agente 

pagador, principalmente no parcelamento de dívidas, em que o Poder Público terá 

garantia de recebimento destes créditos junto às operadoras financeiras do cartão. 

 

Tendo em vista o exposto e para que possamos o mais breve 

possível disponibilizarmos o sobredito sistema de cobrança aos nosso contribuintes, 

solicitamos a esta conceituada Edilidade, por meio de seus nobres Vereadores e 

Vereadora, que aceitem deliberar o referido Projeto de Lei em CARÁTER DE 

URGÊNCIA ESPECIAL. 

 

Sendo o que se apresenta, aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência e demais Edis, protesto de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 
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FERNANDO BARBERINO 
Prefeito Municipal 
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